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Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/2000
A IBER-OLEFF — Componentes Técnicos em Plás-

ticos, S. A., de acordo com a sua visão estratégica, pre-
tende com o presente investimento aumentar a sua com-
petitividade, diversificando os segmentos de mercado
em que se encontra e privilegiando produtos mais com-
plexos, bem como promover o seu know-how específico,
complementado com os meios tecnológicos necessários,
aumentando o seu potencial técnico e desenvolvendo
competências na esfera da engenharia e do desenvol-
vimento do produto.

Para aumentar a sua capacidade produtiva, a empresa
pretende construir um novo edifício fabril com uma área
total de aproximadamente 6000 m2, com todas as ins-
talações inerentes.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos 3,2 milhões de contos e a criação de 108
postos de trabalho directos.

Com a implementação do projecto a empresa prevê
alcançar um volume de vendas da ordem dos 7,5 milhões
de contos em ano cruzeiro (2002).

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previsto no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e de concessão de incentivos financeiros a celebrar entre
o Estado Português, representado pelo IAPMEI — Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao
Investimento, e a sociedade anónima IBER-OLEFF —
Componentes Técnicos em Plásticos, S. A., com sede
no Parque Industrial Manuel da Mota, lotes 10 e 18,
3100-354 Pombal, com o capital social 1 000 000 000$,
para a realização de um projecto de inovação, moder-
nização e expansão industrial.

2 — Atento o disposto no n.o 1 do artigo 49.o-A do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, e
por força do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 409/99, de
15 de Outubro, sob proposta do Ministro das Finanças,
conceder os benefícios fiscais em sede de imposto sobre
o rendimento de pessoas colectivas que constam do con-
trato de concessão de benefícios fiscais, cuja minuta,
rubricada pelo Ministro das Finanças, ficará arquivada
no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 373/2000
de 24 de Junho

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado Herdade da Defesa Grande, sito

na freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 535,30 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça de Safira, com
o número de pessoa colectiva 971494819 e sede na Her-
dade das Taipas, Silveiras, Montemor-o-Novo, a zona
de caça associativa da Herdade da Defesa Grande (pro-
cesso n.o 2264 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa fica, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetido ao regime florestal
para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, em observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.


